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gime normativo de enquadramento da delegação de competências, através da sua contra-

a;alização, possibütando que os órgàos dos municípios deleguem competênciâs nos órgàos

das freguesias, em todos os domínios dos intetesses própdos das populações destas, em

especial no âmbito dos sen'iços e das atividades de proximidade e do apoio direto às co-

munidâdes locâis;

Considerando que deste novo regime ganha especial destaque a figura do conúâto

interadministrativo ptevista no anigo 1 20." do Ánexo,l da referida lti, a qu,e deve obedecer a

delegação de competências, sob pena de nüidade;

Considerando glue t L.ei de Bases da Saúde, aprovada pela L.ei n.'48/ 90, de 24 de agosto,

alterada pela l-ei n." 27 / 2002, de I dc novembm, ta sua Base IX, estabelece qlue "(. . .) as a ar-

quai locais pattidpan na ação comtm a fmnr da saidt rohtiua e dos indiudros, intenÉn na defnição das

linhat de ataaçào em qrc esÍ{am diftrameÍle inhnradas e nntibmm para a su efeÍiução denlm das

sms atib ções e nEonsabilidafus" ('/ itálno nosso);

Considerando que consdtuem atribüçôes dos municipios a promoção e salvaguar-

da dos intetesses próprios das respetivas populâções, em articulaçào com as freguesias,

designadamente no domínio da saúde (cf. n." 1 e alínea g) do n." 2 do arligo 2l'do Anexo I da

L.ei n." 7 5 / 201 i, de 1 2 de setenbm);

Considetando que a átea geográfrca abnngrdz pelo Âgmpamento de Centros de Sa-

úde do Pinhal Litoral que engloba o concelho de Pombal, é uma das mais carenciadas de

pessoal médico para a prestaçào de cüdados de saúde primários;
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Considetando qte a lti n.'75/2013, de í2 de sefenbm,veio introduzir run novo Íe- l/
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Considetando que do Âcordo de Cooperação para a Prestação de Serviços Médicos

celebrado efltÍe os Serviços Médicos Cubanos da República de Cuba e a Administação

Cental do Sistema de Saúde, I.P., do Ministério da Saúde da República Portuguesa, em

particular da alínea d) do n." 3.2 d,o seLr Art go III, resulta que caberá às autarqüas locais

pÍomover o apoio à habitação dos médicos que venham a ser afetos aos Centtos ou Exten-

sões de Saúde que integtem a respetiva circunscrição teritorial;

Considerando que, para concreúação do dever â que se reporta o mencionado

Âcordo de Cooperação pata a Ptestaçào de Serviços Médicos e ao abrigo do disposto na

alínea r) do n.' 1 do A?tigo 3)" do Anexo I da l-,ei n." 75 / 2013, de 12 de setembm, o Município dc

Pombal celebrou um Protocolo de Cooperação com a Ádministração Regional de Saúde do

Centro, I.P., com o objectivo de proceder à afetzção de dois médicos, de nacionalidade

cubana, no concelho de Pombal, designadamente na Freguesia de ÂImagreira e na Unão de

Freguesias de Santiago, São Simão de Litém e Âlbetgaria dos Doze;

Considerando que da conjugação das disposições constantes no n." 2 do artigo 117" e

no artigo í )1", ambos do Anexo I da bi n." 75 / 2013, de 12 de setenbrr, os municípios, através

dos seus ótgãos, pam a prossecuçào das suas atribüções em todos os domínios dos interes-

ses pÍópdos das freguesias, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proí-

midade e apoio dLeto as comunidades locais, podem delegar competências nos ótgàos da-

quelas;

Considerando que cabe às câmaras municipais, Íros temos do preceituado ta alínea

l) do n." 1 arligt ))" do citado diploma legal, drscuú e preparar com âs Juntâs de Fregue-

sia/União das Freguesias os conftatos de delegações de competências, e

Considetando ainda que se concluiu que a solução mais adequada, eficiente e eficaz

é a de que â competência discriminada no presente instrumento venha a ser exercida pela



MUNICÍPIO DE POMBAL

-jt-
União de Freguesias de Sanúgo, Sào Simâo de Litém e Albergaria dos f)oze, sendo que o

escopo subiacente à delegaçào é, nos termos da lei (n.' 3 do anigo 115' do .itodo diptorna hgdl,

o de garanú o nào âumento da despesa, o âumento da efrciência da gestão dos recutsos,

bem como os ganhos de eficácia, a melhoria da qualidade dos seniços prestados às popula-

ções e a tacionalização de recursos disponíveis,

Enüe:

A C/ÍMALA MLlNICIlrll, DE po^[8,,1i - na qualidade de órgào execudvo do

Município de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 562, com sede

no I-atgo do Catdal 3100-.+40 Pombal, com o endeteço elettórico geral@tzl-pombal.pt, ora

tepresentada pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Âlves Mateus, no uso das competênciâs

previstâs nas alíneas a) e ) do a.o í e na aünea J) do n.'2 do aiigo )5." do Anexo I da lti n."

7 5 / 2013, de 12 de setenbm de ora em diante designada apenas por pdmeiâ OutoÍgante, e

A UNI,,íO DE P-KEGTJESIAS DE SÁNTIAGO, SÃO SIA4-/ÍO DE UTEA,Í E

.ILBERCÀkIA DOS DOZE, Pessoa Coletiva de Direito Púbüco númeto 510 839 649,

com sede na Rua da Escola, 3100-081 Âlbegaria dos Doze, endeÍeço eletrónico

uf.sanúgo.sslitem.albergaú@gmail.com, neste ato reptesentada pelo Senhor Presidente

Manuel Henriques Nogueira NÍatos, no uso das competências previstas nas alíneas a) e g) do

n." I do artigo í8.'dnAnexo I da l-.ei n." 75 / 201), de 12 de setenbm, de ora em diante designada

apenas por Segunda Outorgante

- 
é celebrado o presente contrato interadminisúativo, que se regerá pelas cláusulas

seguintes:

TITULO I

DO OBJETO DO CONTRÂTO

Tt,,
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CAPÍTULO I

Obje to

Cláusula 1.'

Ob/eto

O presente contfato tem pof obreto â concÍeüação dos termos em que se deveú

processâr a delegação de competências da Càmaru Municipal na União de Fteguesias de

Santiago, São Simào de Litém e Âlbetgaria dos Doze, no que se refere à promoção do

apoio à habitação a facultar ao profissional de saúde, de nacionaüdade cubana, afeto à Ex-

tensão de Saúde de Âlbetgaria dos Doze.

CAPÍTULO il

Da concreüzação da delegação de competências

Cláusúa 2.'

Conteúdo

1. Â promoçào do apoio à habitação a que se alude na cláusula anterior, compreefl-

de a adoção de diligêncâs no sentido de ptoceder ao aloiamento do profissional de saúde

na localidade de Âlbergaria dos Doze, bem como o suporte das despesas daí decorentes,

designadamente com renda, consumo de água (incluindo târifas fixas e variáveis de consu-

mo de água, de tratamento de águas residuais e de resíduos), energia elétrica, gás e 1psóleo

para aquecimento cla habitação.
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2. O exercicio das competências delegadas consubstanciâÍ-s e-â ta práttca de todos

os atos necessários à prossecução do interesse público, tendo como esteio critérios associa-

dos à otimizaçâo do acesso da populaçào à ptestação de cüdados de saúde.

TÍTULO II

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Cláusula 3.'

Recursos Financcims

1. Os recursos financeiros destinados ao cumprimento do contÍâto por parte da Se-

gunda Outofgante correspondetão à ttansferência de importância eqür'alente ao montante

global das despesas enunciadas por parte daquela.

2. Ás importâncias â que sc refere o número um serào transferidas para a Segunda

Outorgânte, xé ao dit 20 de cada mês e tendo por referência o mês anterior, mediante

aptesentaçào de mapa discriminativo das despesas a suportâr, acompanhado de cópia dos

tespetivos comprovativos.

TÍTULO III

DOS DIREITOS E OBRIGÂÇÔES DAS PARTES

CAPÍTULO I

Direitos e Obrigaçõ* da Primein Outotgante

Cláusula 4.'

Diteitos da Primeiru Outorgante

T-
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Constituem direitos da Primeira Outorgante:

a,/ Solicitar à Segunda Outorgante informações que entenda por conveniente, nos

temos dâ alínea b) da Clátsvla 7';

á,) Apresentar à Segunda OutoÍgante sugestões e propostas, no âmbito das reuniões

fxadas na Cüuvla 8'.

Clíusula 5."

Obrigagões da Primeitu Outoígaate

No âmbito do presente conüâto, a Primeita Outorgante obriga-se a:

a) Yetiftcar o cumprimento do contrato nos termos da Cláus a l0\

b) ^frarsfeit pata a Segunda Outorgânte os recuÍsos financeiros necessádos ao

exercício das competências delegadas, conforme de6nido na Chts a )".

CAPÍTULO il

Direitos e Obrigações da Segunda Outorgante

Cláusura 6."

Dircitos dt Scguada Outotgaate

Constituem direitos da Segunda Outorgante:

a) Receber atempadamente âs tÍansferências das verbas apuadas nos termos da

Cláaula )";

b) Solicitar à Primeira Outorgânte o apoio técnico que se viet a afrgurrar necessário,

nomeadamente no seio da cooperação eüstente enre o Primeiro Outorgânte e a Âdminis-

tração Regional de Saúde do Centro, I.P..
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Cláusula 7.'

Obrigações de Scgunda Outotgutte

No âmbito do presente contÍâto, a Segunda Outorgante fica obrigada a:

a) Exercer as competências delegadas de forma eficiente e eftca.z, na estrita obser

vância de critérios de equilíbdo e economia de recursos;

b) Prestat as informações que a Primeira OutoÍgante solicite, nomeadâmente no

que tespeite aos atos praticados no exercício das competências delegadas;

c) Dar conhecimeflto, no prazo de 15 (quinze) dias, à Primeira Outorgante de toda

e qualquer situação de que tenha conhecimento e que possa vir a ptejudicat, impedir, tomar

mais oneroso ou dificil o exetcício das competências delegadas.

TÍTULo Iv

DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO I

Acompanh am e n to da exec u çã o

Cláusula 8."

Àcoorpao,hamea to da Execução

No sentido de garanú uma melhor articulâçào entÍe as autarqúas, poderá, a título

complementar e sempte que t2l se aEgue necessário, havet lugar à realizaçào de reuniões

entÍe representantes dâs partes outotgantes.

Cláusula 9.'

Casos utgentes

MUNICIPIO DE POMBAI

L
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Â Segunda Outorgante deve comunicar à Primeira Outorgante, imediatamente, por

contacto pessoal e por escrito, a ocorrência de qualquer facto que, dc fotma imprevisível

afete ou possa afetat de forma significativa o exercício das competências delegadas.

Cláusula 10."

Vcdfrcação do cumprimeoto do obieto do contato

1. À Primeira Outorgante pode verificat o cumprimento do contrato, bem como

exigir lhe que sejam facultadas informaçôes e/ou documentos que considere necessátios.

2. Czso a Primeira Outorgante, na sequência dz rca\zaçào das açôes a que se refere

o número anterior, venhâ a determiÍrar a adoção de novos procedimentos para a melhot

prossecuçào do intetesse público, deverão os mesmos ser acatados pela Segunda ()utorgan-

te.

TÍTULOV

DISPOSIÇÕES GERÂIS

CAPÍTULOI

Vigência, modifrcação, suspensão e cessaçiio do contÍato

Cláusula 11.'

Yigência

O período de vigência do conrato coincide com a duraçâo do mandato da Âssem-

bleia Municipal de Pombal, salvo casos excecionais, devidamente fundamentados, c sem

prejuízo do disposto no n." 2 da Clhu a 15".



Cláusula 12."

Modifrcação

1. O presente contÍâto pode ser modificado, pot acordo entÍe as partes, sempÍe que

se verifique que as circunstâncias em que as mesmas fundaram os terrnos em que operaria a

delegação de competências tenham sofrido uma alteraçào anormal e imprer.isível, e desde

que a exigência das obngaçôes pot si assumidas afete gravemente os princíplos da prosse-

cução do intetesse público, da continüdâde da prestação do sen'iço púbüco, e da necessi-

dade e suFrciência dos recursos.

2. .\ modificaçào do contÍato revesúá a forma escrita.

Clíusula ú."

Suqtcosão

1. Â execução das prestaçôes que constituem o objeto do ptesente contrato pode

ser, total ou patcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a,) Impossibiüdade temporária de cumprimento do conúâto, designadamente em

virtude de mota de uma das OutorgaÍrtes na disponibiliza@o dos meios ou bens necessá-

rios à sua execução;

b) Por razões de rclevante interesse público deüdamente fundamentado.

2. Quando a suspensào do contÍato tenha por fundamento a alínea b) do númeto

ânterior, as Outorgântes devcm demonstrat que da mesma resultam preenchidos os reqúsi-

tos previstos nzs alíneas a) t e) do n." ) do anigo 115." do Ánexo I da L.ei n.' 75/ 2013, de 12 de

setembm.

Cláusula 14.'

Rcvogação

r,
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1. Âs partes podem, pot mútuo acordo, tevogâÍ o presente contrato de delegação

de competências.

2. Á revogaçâo do contÍato re\.esúá a forma escrita.

Clíusula 15."

Cessação

1. O contrato caduca nos tetmos gerais, designadamente pelo decurso do respetivo

período de vigência, de acordo com o disposto na Cláysula //', extinguindo-se as telaçôes

conüâtuâis existentes entre as pârtes, sem preiuízo do disposto no número seguinte.

2. O conffato renovat-se-á após a instâlação da Àssembleia Murucipal de Pombal,

não detetminando a mudança dos titulates dos órgâos do Município de Pombal e da União

de Freguesias de Sanúgo, Sào Simão de ütém e Âlbergaria dos Doze, a sua caducidade,

salvo se aquele órgão deüberativo attonzar a denúncia deste conftato, no prazo de 6 (seis)

meses após a sua instalação.

3. O presente contrâto pode ainda cessat pot resolução quando se vetifrque:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a uma das Outorgantes;

b)Por ruzôes de relevante interesse público devidamente fundamentado.

4. Quando a resolução do contrâto teÍrha por fundamento a alínea b) ,Jo número an

teriot, a Pdmeira Outorgante deve demonstrar que da mesma resultam preenchidos os

reqúsitos previstos nas alínas a) a e) do n.' ) do artigo I í 5." do Anexo I da bi n.' 75 /201), de

I 2 de seÍenbn.

5. Â cessação do acordo nâo poderá, em câso algum, colocar em causa a continú-

dade do serviço púbüco, cabendo à Pdmeira Outotgante o exercício das competências pam

as quais o conüato tenha deixado de vigorar.

l(l
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CAPÍTULO TT

Comunicações, ptazos e Íoro competente

Cláusula 16.'

Foana das coauaicaçõcs e aotifrcaçõcs

1. Às notificações e comunicações entÍe as partes outorgântes serão efetuadas por

esctito e remetidas via correio eletrónico, com recibo de entregâ e leitura, pata o respetivo

endeÍeço, identiEcado no presente instrumento, sem pteiúzo da possibilidade de serem

acofdadâs outÍâs regÍâs.

2. Qualquet zltetaçío das informaçôes de contâcto constantes do presente contiâto

deverá ser comunicada, por escrito, à outÍâ pârte.

Cláusula 17.'

Coatagem dos prazos

()s prazos ptevistos ncste contrato sào contínuos.

Clíusula 18.'

Foro conptente

Para a reso\ão de quaisquer litígios entre âs pârtes sobre a interpÍetâção e execu-

ção deste contâto de delegação de competências será competente o Tribunal Administrati-

vo e Fiscal de Leiria, com expressâ tenúncia a qualquet ouÚo.

CAPÍTULO TI

Fotma, Direito apücável e entada em vigot

D

ll
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Cláusula 19."

Fooaa do acotdo

O presente contrâto de delegação de competências é celebrado pot escrito, sendo

composto pelo tespetivo clausulado.

Cláusula 20.'

Diteito eplicável

1. Na execuçào do contÍato ora frrmado deverào ser observados:

a) ^lodo o clausulado;

b) A l-.ei n.' 7 5 / 20 1 1, de I 2 fu setenbn e o Anexo I da mesma.

2. Subsidiariamente, e poÍ força da lei, observar-se-ão, ainda:

a) Âs disposições constantes do Aídigo Contratot Ptiblins, zptovado pelo Demio-L.ei

n." l8/2008, de 29 dejaneim, na sua redação atual, em especial da sua Parte III, com as devi-

das adaptações;

b) O Aídigo do Pncedinento Adniristratin.

Cláusula 21."

Eattada em vigor

1. O ptesente contÍâto entfa em vigor no dia seguinte ao da sua aprovação na Âs-

sembleiâ Municipal.

2. Sem preiúzo do disposto no número anterioÍ, a Primeira Outorgante assegurará

a üansferência dos recutsos financeüos previstos no presente documento junto da Segunda

Outorgante, poÍ reporte ao iÍrício da produção de efeitos da afetação do médico à Extensão

de Saúde de Âlbergaú dos Doze, operada por pate da Àdministação Regional de Saúde

do Centro, I.P..

ll



MUNICIPIO DE POMBAI

l)ombal, 1 1 de maio de 2015

Pela Segunda Outorgântc,

(Maaul Hntiqzet Nogrcira Matoq aa qulidade Pnidcúe da Uaião dt Feycsiat de Saatiago, São Sinão fu I)tcn e

Albagaia dot Dory)

da Cârrratu itlaniciP,rl de Ponbal)

I3

Pela Primeira Outorgantc.


